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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE BELÉM – PB 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
FRANCISCO TIAGO DE MENEZES TARGINO ALVES, brasileiro, 

solteiro, estudante, inscrito no CPF sob o nº. 100.439.214-18, residente e domiciliado na 
Rua Luís Gomes de Lima, 404, Centro, Belém/PB, através dos seus advogados, adiante 
assinados, com escritório profissional no endereço constante neste rodapé, onde 
recebem as intimações, vem, à presença de V. Exa., com fulcro na Lei nº 6.194/74, c/c 
o art. 319 do CPC/2015, ajuizar a presente  

 
 

AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO 
(DPVAT), 

 
 
Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
09.248.608/0001-04, sediada na Rua Senador Dantas, 74, 5°andar, Centro, Rio de 
Janeiro/RJ, CEP 20.031-205, Fone: (21) 3861-4600, com endereço eletrônico 
www.seguradoralider.com.br, devendo ser regularmente citada para responder aos 
fundamentos fáticos e jurídicos expostos a seguir:  
 
 
I – PRELIMINARMENTE 
 
 
I.1 - DA CONCESSÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
 

Preliminarmente, salienta o autor, nos termos da Lei 1.060/50 e do art. 98 do 
CPC/15, que não possui recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os 
honorários advocatícios, sem prejuízo do próprio sustento, uma vez que, conforme se 
depreende dos elementos que acompanham a inicial, sua renda mensal é 
presumidamente não superior ao teto dos benefícios para a Previdência Social no 
RGPS, o que permite a aplicação da presunção, por simples declaração nos autos (art. 
99, §3º, NCPC). Requer e faz jus, portanto, ao benefício da GRATUIDADE DA JUSTIÇA. 
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I.2 – DO INTERESSE DE AGIR 
 

No dia 31 de dezembro de 2015 o Autor e envolveu em acidente 
automobilístico na Cidade de Belém. 

 
Por ocasião do sinistro, o requerente ingressou judicialmente nesse juízo 

pleiteando a indenização do seguro DPVAT. 
 
Ocorre que a Ação de Cobrança movida nesta Comarca sob o nº 0000343-

86.2016.815.0601 teve a petição inicial indeferida devido a ausência de 
requerimento formulado na Via Administrativa. 

 
Diante disto, no dia 06 de outubro de 2017 o Autor requereu 

administrativamente o Seguro Obrigatório, conforme demonstra o comprovante de 
remessa aos Correios anexo aos autos. 

 
Ocorre, Excelência, que mesmo enviando toda a documentação exigida pela 

seguradora, o Autor não obteve êxito no pagamento do Seguro, não tendo resposta 
alguma quanto ao cumprimento da obrigação da requerida, mesmo já tendo decorrido 
quase três anos da data do requerimento administrativo. 

 
O Supremo Tribunal Federal, quando dos julgamentos dos Recursos 

Extraordinários nº 839.314 e nº 824.704, entendeu que, para a existência da 
pretensão resistida e para a configuração da necessidade de intervenção jurisdicional, 
é imprescindível o prévio requerimento administrativo. 

 
O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 631.240, no 

qual foi reconhecida repercussão geral, decidiu que o indeferimento, ou inércia 
ao requerimento formulado na via administrativa, é o que vem a 
consubstanciar a pretensão resistida e, por conseguinte, o interesse de agir autoral, 
ampliando o alcance desse precedente – que tem por objeto a concessão de 
benefício beneficiário - aplicando-o, de igual modo, aos casos de Seguro DPVAT, 
consoante se verifica de decisão proferida pelo Ministro Luiz Fux no Recurso 
Extraordinário nº 839.353/MA. 

 
Ocorre que o documento anexo aos autos prova que a parte interpôs pedido 

administrativo de pagamento do seguro DPVAT, todavia sem resposta por parte da 
Seguradora. 

 
Sendo assim, o comprovante do requerimento administrativo, sem resposta, vem 

a consubstanciar o interesse do agir autoral para a presente ação. 
 
Assim também é o entendimento do Nosso Tribunal: 

 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO POR INÉRCIA DA PARTE EM JUNTAR A RECUSA 
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ADMINISTRATIVA DA SEGURADORA. EXIGÊNCIA 
DESNECESSÁRIA. PROVA DE REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO PARA PAGAMENTO DO SEGURO 
ANEXADO AOS AUTOS COM A PETIÇÃO INICIAL. NULIDADE 
DA SENTENÇA. PROVIMENTO DO RECURSO. As Autoras 
interpuseram pedido administrativo de pagamento do seguro 
DPVAT. É desnecessário que a parte comprove, por 
documento escrito, que a seguradora recusou seu pedido, 
conforme exigiu o juízo singular no despacho. Acaso este 
entendimento prevalecesse, bastaria a seguradora omitir-se, 
silenciando quanto aos pedidos de pagamento do DPVAT, 
para criar obstáculo suficiente para impedir o ingresso de 
ações judiciais. Vistos, relatados e discutidos estes autos acim 
identificados: ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, PROVER a 
Apelação e anular a sentença, no termos do voto do Relator e 
da certidão de julgamento.(0800033-49.2016.8.15.0471, Rel. 
Des. Leandro dos Santos, APELAçãO CíVEL, 1ª Câmara Cível, 
juntado em 25/04/2018). 
 

 
II - DOS FATOS 
 

Em consonância com o Registro de Ocorrência Policial em anexo, o promovente 
foi vítima de acidente de trânsito, ocorrido no dia 31 de dezembro de 2015, por volta 
de 16 horas, no Centro da Cidade de Belém. Naquela ocasião, o promovente conduzia 
uma motocicleta Honda CG 150 Titan ESD, cor preta, ano e modelo 2011, Placa NQF 
6674/PB, CHASSI 9C2KC1650BR536221, licenciada no Detran em nome do Autor, 
quando perdeu o controle e caiu no calçamento, sendo socorrido por uma ambulância 
do SAMU para o Hospital de Emergência e Trauma Senador Humberto Lucena, na 
cidade de João Pessoa/PB, onde recebeu atendimento médico.  
  

Em decorrência do mencionado acidente, o promovente apresentou trauma na 
cabeça e uma fratura de clavícula direita, recebendo alta hospitalar no dia 
01/01/2016, conforme DECLARAÇÃO MÉDICA, anexa. 

 
Diante disto, devido à inércia da seguradora, munido da documentação 

necessária vem pleitear da empresa promovida, por ser integrante do consórcio de 
seguradoras que operam o seguro DPVAT, o pagamento da indenização, conforme 
tabela de indenização em função do grau de invalidez.  

 
 
III - DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

 
O seguro obrigatório DPVAT é regulamentado pela Lei nº 6.194/74 e tem por 

escopo principal, indenizar os sinistrados em acidente automobilístico, pelos danos 
pessoais a eles resultantes. 
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O próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: Danos Pessoais Causados por 
Veículos Automotores de Via Terrestre. Isso significa que o DPVAT é um seguro que 
indeniza vítimas de acidentes causadas por veículos que têm motor próprio 
(automotores) e circulam por terra ou por asfalto.  

 
Pelo que estabelece o art. 3º da citada Lei, “os danos pessoais cobertos pelo 

seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, 
por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa 
vitimada: [...]” 

 
Em homenagem ao entendimento, já pacificado, do egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, a invalidez permanente “é a deformidade física decorrente de lesões 
corporais graves, que não desaparecem nem se modificam para melhor 
com as medidas terapêuticas comuns, habituais e aceitas pela ciência da 
época” 1. 
 
 Nestes termos, defende o eminente Ministro Luis Felipe Salomão: 
 

“A ‘incapacidade’ pressupõe qualquer atividade desempenhada 
pela vítima - a prática de atos do cotidiano, o trabalho ou o 
esporte, indistintamente - e, por óbvio, implica mudança 
compulsória e indesejada de vida do indivíduo, ocasionando-lhe 
dissabor, dor e sofrimento.” 

 
 In casu, o autor, em decorrência do acidente por veículo automotor apresentou 
fratura de clavícula direita, deixando-o impossibilitado para a prática de suas 
atividades cotidianas. 
 
 
III.1 -  DA LEGITIMIDADE PASSIVA DA SEGURADORA 

 
O art. 7º da Lei nº 6.194/74 preleciona que a indenização aqui referida 

poderá ser paga por qualquer companhia seguradora integrante do consórcio 
constituído para operar o seguro obrigatório DPVAT, estando assegurado para tanto, 
seu direito de regresso. 
 

Afirma ainda o doutrinador Rafael Tárrega Martins, que mesmo sendo 
conhecida a seguradora do veículo envolvido no sinistro, nada obsta que a vítima 
ingresse ação em face de seguradora diversa, em razão do relevante aspecto social 
do instituto em comento. 
 

A jurisprudência, inclusive, já se encontra pacificada neste sentido, senão 
vejamos: 

 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. 
LEGITIMIDADE PASSIVA. DEBILIDADE PERMANENTE. 
INDENIZAÇÃO. LEI Nº 6.194/74. LEI Nº 11.482/07. RECURSO 
DESPROVIDO. 1. O BENEFICIÁRIO DO SEGURO DPVAT PODE 
PROPOR A AÇÃO CONTRA QUALQUER SEGURADORA QUE 

                                                 
1 REsp. 876.102 - DF 
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OPERE NO SISTEMA NACIONAL DE SEGURO. 2. 
COMPROVADA A INCAPACIDADE PERMANENTE E O NEXO 
DE CAUSALIDADE ENTRE A INVALIDEZ E O ACIDENTE DE 
TRÂNSITO, É DEVIDA A INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT 
NO VALOR DE R$ 13.500,00, CONFORME O ART. 3º II DA LEI 
Nº 6.194/74 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.482/07, 
VIGENTE À ÉPOCA DO ACIDENTE. 3. RECURSO DESPROVIDO. 
(TJ-DF - APC: 20100111824176 DF 0058522-02.2010.8.07.0001, 4ª 
Turma Cível. Publicado no DJE : 16/01/2014 . Pág.: 86) 

 
 

O consórcio DPVAT ora destacado pressupõe a responsabilidade solidária entre 
todas as companhias seguradoras que a ele integram. Assim, ante o exposto, a 
seguradora promovida é totalmente legítima para figurar no pólo passivo da 
presente demanda. 
 
 
III.2 - DA INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL PARA A APRESENTAÇÃO DE LAUDO 
DO IML COM A PETIÇÃO INICIAL – INSTRUÇÃO PROBATÓRIA  

 
A fim de garantir o princípio da celeridade processual, vale-nos ressaltar, de 

antemão, que a Lei 6.194/74 NÃO atribuiu ao laudo do Instituto Médico Legal (IML) o 
caráter de documento indispensável à propositura da ação de cobrança do seguro 
DPVAT nos casos de invalidez.  

 
Segundo o art. 5º da Lei supracitada,  
 

“O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado”.  
 

A toda prova, tal verificação pode ser feita por perícia médica a ser realizada 
na fase de instrução. Com efeito, os documentos indispensáveis de que trata o art. 320, 
do Código de Processo Civil, devem ser entendidos apenas como aqueles necessários 
para que a ação possa validamente ser proposta, sob o aspecto formal, não se 
confundindo com a atividade probatória, voltada a prova dos fatos alegados, que é 
atinente ao aspecto material. 

 
III.3 – DA NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL 
 

No caso ora em apreço, se faz necessário a produção de prova pericial, a fim 
de produzir prova médico-pericial, indispensável à comprovação do grau da 
debilidade permanente de membro, sentido ou função, a ser produzida por médico 
especialista, da confiança deste juízo, que possui valor legal em qualquer instância ou 
tribunal. Tal documento é essencial e indispensável para a concessão do seguro 
obrigatório DPVAT 
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III.4 -  DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O RECEBIMENTO DA 
INDENIZAÇÃO 
 

Estabelece o art. 7º, caput, da Lei nº 6.194/74, que: 
 

“A indenização por pessoa vitimada por veículo não 
identificado, com seguradora não identificada, seguro não 
realizado ou vencido, será paga nos mesmos valores, 
condições e prazos dos demais casos por um consórcio 
constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades 
seguradoras que operem no seguro objeto desta lei”. 

 
Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento do prêmio do 

seguro obrigatório, bastando, apenas, a prova da existência do fato e suas 
consequências danosas. 
 

Independe, pois, do pagamento do prêmio do seguro obrigatório. A propósito, 
vale destacar que a matéria já se encontra até sumulada na Corte do SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Vejamos: 
 

“SÚMULA 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro 
obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos 
Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a 
recusa do pagamento da indenização”. 

 
É inconteste, portanto, a concepção atual da doutrina e jurisprudência no sentido 

de tão-somente exigir a prova do fato e suas consequências danosas, nada mais sendo 
necessário, inclusive o pagamento do prêmio. 

 
 

IV - DOS PEDIDOS 
 

Ante o exposto, e pelo mais que dos autos consta, REQUER que se digne Vossa 
Excelência em julgar a demanda totalmente PROCEDENTE, condenando a seguradora 
promovida a pagar a quantia indenizatória equivalente ao previsto na Tabela de 
Danos Corporais, monetariamente corrigidos a partir da citação, por se tratar de 
responsabilidade contratual. E no mais, requer: 

 
A - Conceder os benefícios da gratuidade judiciária, em razão de o autor 

tratar-se de pessoa hipossuficiente, nos termos do art. 98 e seguintes do CPC/15 e da 
Lei nº. 1.060/50; 
 

B - a citação da promovida, no endereço constante da qualificação, por meio 
de carta com aviso de recebimento (art. 246, CPC/15), para, querendo, oferecer 
defesa no prazo legal, sob pena de revelia e confissão; 

 
C - Que seja designada audiência de conciliação, nos termos do art. 319, VII 

do CPC/15, já com perito judicial, com intuito de realização de avaliação médica 
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especializada, conforme convênio n° 15/2014, firmado entre o TJPB e a Seguradora 
promovida, como forma de produzir as provas necessárias para a concessão do 
seguro obrigatório DPVAT; 

 
D - provar os fatos por todos os meios de prova em Direito admitidos, 

especialmente por meio de prova documental, testemunhal e pericial; 
 

E - a condenação da promovida em custas judiciais e honorários advocatícios 
sucumbenciais à razão habitual de 20% sobre o valor da condenação. 

 
Dá-se à causa, o valor estimado de R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta 

reais). 
 
 

Termos em que, pede deferimento. 
 
 

João Pessoa, 05 de setembro de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 

Giordano Bruno Cantidiano de Andrade                   Jackeline S. de Andrade Medina 
                  OAB/PB 15.335                                                              OAB/PB 19 616 

 
 

 
 
 
DOCUMENTOS ANEXOS: 
 

1. PROCURAÇÃO; 
2. DOC. PESSOAIS; 
3. REGISTRO DE OCORRÊNCIA; 
4. DECLARAÇÃO MÉDICA; 
5. COMPROVANTE DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO; 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE BELÉM
Juízo do(a) Vara Única de Belém
Rodovia PB - 73, Km 74, S/N, Centro, BELÉM - PB - CEP: 58255-000
Tel.: (83) 36212400; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

DESPACHO

Nº do Processo: 0801825-94.2020.8.15.0601
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assuntos: [Seguro, Acidente de Trânsito, Seguro]

AUTOR: FRANCISCO TIAGO DE MENEZES TARGINO ALVES
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Vistos, etc.

Trata-se de ação de cobrança, onde a parte autora pleiteia os benefícios da justiça gratuita.

O art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, dispõe “o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos”.

Embora para a concessão da gratuidade não se exija o estado de miséria absoluta, é necessária a comprovação da

impossibilidade de arcar com as custas e despesas do processo sem prejuízo de seu sustento próprio ou de sua

família.

A declaração de pobreza, por sua vez, estabelece mera presunção relativa da hipossuficiência, que cede ante outros

elementos que sirvam para indicar a capacidade financeira, nem é prova inequívoca, sem contar que é desnecessária

ante a possibilidade do próprio advogado afirmar na inicial, desde que tenha poderes para tanto, declarado na

procuração.

Ademais, requer a gratuidade, sem sequer informar o valor das custas, as quais requer a dispensa de pagamento,

em outras palavras, o próprio autor não sabe se tem ou não capacidade de pagamento delas.

No caso em apreço, a natureza da lide, bem como os valores envolvidos na causa, afastam a presunção relativa da

declaração firmada, evidenciando a falta dos pressupostos legais para a concessão do benefício.

Contudo, antes de indeferir o pedido, convém facultar ao interessado o direito de provar a impossibilidade de arcar,

sem o seu próprio prejuízo ou de sua família, com as custas e despesas do processo.

Assim, para apreciação do pedido de Justiça Gratuita, a parte requerente para, em 15 (quinze) dias,INTIME-SE 

apresentar, sob pena de indeferimento do benefício, documentos capazes de comprovar a hipossuficiência, tais
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como: cópia das últimas folhas da carteira do trabalho, ou comprovante de renda mensal, e de eventual cônjuge;

cópia dos extratos bancários de contas de titularidade, e de eventual cônjuge, dos últimos três meses; cópia dos

extratos de cartão de crédito, dos últimos três meses; cópia da última declaração do imposto de renda apresentada à

Secretaria da Receita Federal. Em especial, juntar(em) a simulação do valor das custas e despesas as quais

requer(em) a gratuidade.

Tudo, ante a possibilidade de redução ou parcelamento, que podem ser requeridos, nos termos do NCPC.

A parte poderá, ainda, no mesmo prazo, recolher as custas judiciais e despesas processuais.

Intime-se.

Após o decurso do prazo assinalado, com ou sem a justificação, certifique a serventia o fato e retornem os autos

conclusos para decisão.

Cumpra-se.

BELÉM-PB, datado e assinado digitalmente.

 

 
Juiz(a) de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE BELÉM
Juízo do(a) Vara Única de Belém
Rodovia PB - 73, Km 74, S/N, Centro, BELÉM - PB - CEP: 58255-000
Tel.: (83) 36212400; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO - PROMOVENTE

Nº DO PROCESSO: 0801825-94.2020.8.15.0601
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Seguro, Acidente de Trânsito, Seguro]

AUTOR: FRANCISCO TIAGO DE MENEZES TARGINO ALVES
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). , MM Juiz(a) de Direito deste Vara Única de Belém, e em cumprimento a
determinação constante dos autos da ação de nº 0801825-94.2020.8.15.0601 (número identificador do documento
transcrito abaixo), , através de fica(m) a(s) parte(s) AUTOR: FRANCISCO TIAGO DE MENEZES TARGINO ALVES
seu(s) advogado(s) abaixo indicado(s), para tomar ciência do seguinte DESPACHO:INTIMADA(s)  " 

37251175 - Despacho

."

Advogados do(a) AUTOR: GIORDANO BRUNO CANTIDIANO DE ANDRADE - PB15335, JACKELINE SOARES DE
ANDRADE MEDINA - PB19616

Prazo: 5 dias

De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito,  que a presenteficam a(s) parte(s) e seu(s) advogado(s) ADVERTIDOS 
intimação foi encaminhada, , exclusivamente ao(s) advogado(s) que se encontrava(m), no momento davia sistema
expedição, devidamente cadastrado(s) e validado(s) no PJe/TJPB, conforme disposto na Lei Federal nº 11.419/2006. 

A eventual ausência de credenciamento resulta na intimação automática apenas do(s) advogado(s)Observação: 
habilitado(s) que esteja(m) devidamente cadastrado(s) e validado(s) no sistema PJe do TJPB, uma vez que a prática
de atos processuais em geral por meio eletrônico somente é admitida mediante uso de assinatura eletrônica, sendo,
portanto, obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme arts. 2º, 5º e 9º da Lei 11.419/2006 c/c
art. 7º da Resolução 185/2013/CNJ.

BELÉM-PB, em 16 de dezembro de 2020

De ordem, ONEILL GUEDES ALCOFORADO DE CARVALHO
Chefe de Cartório 

:PARA VISUALIZAR O DESPACHO ACESSE O LINK  https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do
INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:documento"   XXXX 
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Petição anexa, em PDF.

Num. 40153360 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JACKELINE SOARES DE ANDRADE MEDINA - 03/03/2021 11:44:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21030311440807500000038251724
Número do documento: 21030311440807500000038251724



 

Rua Duque de Caxias, 169 | Sala 103 | Centro  
João Pessoa/PB | (83) 3221-7850 

cantidianoadv@gmail.com 

 
 
 
 
 
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE BELÉM, ESTADO DA PARAÍBA. 
          
 

Proc. nº: 0801825-94.2020.8.15.0601 
 
 
 
 FRANCISCO TIAGO DE MENEZES TARGINO ALVES, já devidamente 
qualificados nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA em epígrafe, por seu advogado ao 

final assinado, que move em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS 
DO SEGURO DPVAT S/A, vem, a presença de V. Exa., em atenção ao Expediente 
(ID 37905476), informar e requerer o que se segue: 
 

Fora o autor intimado para apresentar documentos a fim de comprovar os 
pressupostos legais para a concessão da gratuidade da justiça, pelo que vem requerer 
a juntada de documento apto a comprovar a insuficiência declarada na petição inicial, 
qual seja: CTPS sem registro de emprego e cópia do extrato dos três últimos meses da 
Conta Poupança. 

 
Nos termos do despacho retro, “a natureza da lide bem como os valores 

envolvidos na causa, afastam a presunção relativa da declaração firmada”. 
 
Ocorre que atualmente o Autor encontra-se desempregado, não percebendo 

assim remuneração mensal. Logo, é desarrazoado pensar que o cidadão nestas 
condições, possa suportar as custas e as despesas do processo sem prejuízo do seu 
próprio sustento. 

 
Pelo exposto, NÃO havendo elementos que evidenciem a falta dos pressupostos 

legais para a concessão de gratuidade, REQUER seja recebido o documento 
comprobatório da insuficiência econômica do autor, REITERANDO que seja concedido 
o respectivo benefício da gratuidade da justiça, compreendendo TODOS os elementos 
previstos no art. 98, § 1º, do CPC. 
 
 Nestes termos, pede e espera deferimento. 
 
 

João Pessoa, 02 de março de 2021. 
 

 
Giordano Bruno Cantidiano de Andrade 

OAB/PB 15.335 
 

Jackeline Soares de A. Medina 
OAB/PB 19.616 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
VARA ÚNICA DA COMARCA DE BELÉM

P r o c e s s o  n º  0 8 0 1 8 2 5 - 9 4 . 2 0 2 0 . 8 . 1 5 . 0 6 0 1
Autor: FRANCISCO TIAGO DE MENEZES TARGINO ALVES
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

Vistos, etc.

 

Defiro a gratuidade processual, sem prejuízo de impugnação (art. 98, do CPC/2015).

A inicial preenche os requisitos do arts. 319 e 320 do CPC/2015 em preliminar análise, não sendo

caso de emenda ou indeferimento, reclamando, portanto, o prosseguimento do feito.

Deixo de designar audiência de conciliação (art. 334, CPC/2015) em razão da pandemia

decorrente do "covid-19", inviabilizando, sine die, a realização de atos processuais presenciais nas dependências do

Poder Judiciário.

Neste contexto, se afigura necessário o prosseguimento do feito, a fim de evitar prejuízos à

prestação jurisdicional, sem prejuízo da realização da tentativa conciliatória, a qualquer tempo, mediante

manifestação expressa de ambas as partes, desde que presente o efetivo interesse na autocomposição, o que faço

em consonância com o Enunciado 35 da ENFAM: "Além das situações em que a flexibilização do procedimento é

autorizada pelo art. 139, VI, do CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às

especificidades da causa, observadas as garantias fundamentais do processo".

ISTO POSTO:
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1) CITE-SE a parte RÉ para os termos da ação, sob pena de revelia e confissão. Prazo para

defesa: 15 dias.

2) Oferecida à defesa, à IMPUGNAÇÃO, no prazo de 15 dias.

3) Após, não sendo ação de cobrança DPVAT, intimem-se as partes para, em 15 dias,

ESPECIFICAR as provas que pretendem produzir, motivando a sua necessidade, ou seja, o que desejam provar por

meio delas, restando esclarecido que a ausência de manifestação será interpretada como falta de interesse na

dilação probatória e anuência das partes, por conseguinte, com o julgamento antecipado do pedido, na forma do

artigo 355, inciso I, do CPC/2015.

Intimações necessárias. Cumpra-se.

Belém, data e assinatura digitais.

Gustavo Camacho Meira de Sousa

Juiz de Direito Auxiliar
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        Poder Judiciário da Paraíba
                Vara Única 

      Comarca de Belém

 

Processo nº 0801825-94.2020.8.15.0601 

  :  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.DESTINATÁRIO(A)
R SENADOR DANTAS, 74, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205
   

  AR/MÃO PRÓPRIA

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  REMETENTE:
 

  UNIDADE JUDICIÁRIA: VARA ÚNICA DA COMARCA DE BELÉM/PB

  FÓRUM:  Fórum Dr. Manoel Xavier de Carvalho

  ENDEREÇO: Rodovia PB - 73, Km 74, s/n - Centro - Belém/PB - CEP 58.255-000

  CIDADE: BELÉM-PB

  CEP: 58.255-000

 

ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

Vara Única de Belém

Fórum Dr. Dr. Manoel Xavier de Carvalho, Rodovia PB - 73, Km 74, s/n - Centro - Belém/PB - CEP 58.255-000 -  Telefone: ((83) 3261-2400  - E-mail: bel-vuni@tjpb.jus.br

              PROCESSO Nº: 0801825-94.2020.8.15.0601
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            CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

            AUTOR: FRANCISCO TIAGO DE MENEZES TARGINO ALVES

            REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

            Ao Sr. (a), SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

R SENADOR DANTAS, 74, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

 

CARTA DE CITAÇÃO

De ordem do MM Juiz de Direito deste Juízo,  em cumprimento ao despacho proferido nos autos da ação acima

identificada,  Vossa Senhoria para que tome conhecimento de todo o conteúdo da ação supra, e, querendo, CITO apresentar resposta à

inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 335, do NCPC. Fica, a parte citada, devidamente advertida de que não sendo apresentada resposta à inicial será

considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formulados pelo autor (art. 344, do NCPC).

Belém-PB, 15 de junho de 2021

Assinado eletronicamente por  ONEILL GUEDES ALCOFORADO DE CARVALHO

Analista/Técnico(a) Judiciário(a)

      PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ : https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO ACESSE O LINK "Número do documento"

INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:      

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 20100518415974500000033566158
Inicial DPVAT Comunicações 20100518420135300000033566159
Procuração Procuração 20100518420226900000033566161
Documentos Tiago Outros Documentos 20100518420313300000033566162
Despacho Despacho 20120107254719100000035547119
Expediente Expediente 20121610203248200000036155972
Despacho Despacho 20120107254719100000035547119
Informações Prestadas Informações Prestadas 21030311440807500000038251724
Petição Francisco Tiago Informações Prestadas 21030311441005500000038252227
Documentos Thiago Targino Documento de Comprovação 21030311441158900000038252230
Despacho Despacho 21061419495080300000042159764
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EM ANEXO
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2816829- C3/ 2021-01877/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BELEM/PB 

  

  

Processo n.º 08018259420208150601 

  

  

  

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove FRANCISCO TIAGO DE MENEZES TARGINO ALVES, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, 
mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 31/12/2015, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 21/04/2016. 

Constata-se, pelos documentos acostados à exordial, que o veículo causador dos danos era de propriedade da 
própria vítima reclamante da indenização. Assim, o acidente narrado não possui cobertura pelo Seguro 
Obrigatório de Veículos – DPVAT, vez que o autor proprietário do veículo encontrava-se inadimplente com o 
pagamento do prêmio do seguro obrigatório na ocasião do sinistro. 

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 
administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou a 
documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 

Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 
que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 
de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  

 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional 
ao grau de invalidez." 
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Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma condição 
específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 
contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 
extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/2015, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 
referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 
subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 
forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 
dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 
antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/2015. 

DA FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL 

PENDÊNCIA DOCUMENTAL 

O processo deve ser extinto sem conhecimento do mérito, porque não concorre uma das condições da ação: o 
INTERESSE PROCESSUAL. 

Verifica-se que, o autor ingressou com o pedido administrativo, todavia, incorreu em pendência documental, de 
maneira que deixou de sanear tal pendencia, acarretando no cancelamento do sinistro. 

Insta esclarecer que o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro pacificou o tema e conforme o Aviso nº 108/2012 
resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 
Judiciário, vejamos: 

“A prova do requerimento administrativo prévio à seguradora da cobrança da 
cobertura do seguro DPVAT deve ser exigida pelo juiz no exame da petição inicial”. 

No mesmo sentido, se posicionou o Superior Tribunal de Justiça, vejamos: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. DPVAT. REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO 
INTERESSE DE AGIR.  
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Inércia do autor quanto a este pedido. Reversão do entendimento. Impossibilidade. 
Incursão em matéria fático-probatória. Incidência da Súmula 7/STJ. Violação ao 
princípio da inafastabilidade do acesso à Justiça. Impossibilidade de exame por esta 
Corte de Justiça. Matéria atinente à competência do Supremo Tribunal Federal.  

O requerimento administrativo prévio constitui requisito essencial para o ingresso de 
demanda judicial.  

(...) 4. Agravo regimental desprovido” (AgRg no REsp 936574/SP, Terceira Turma, Rel. 
Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, julgamento em 02/08/2011). 

Trata-se de oportunizar à seguradora o pagamento extrajudicial, até porque, o requerimento prévio 
administrativo é requisito essencial para a utilidade da providência jurisdicional, conforme dispõe o art. 5º, § 1º 
da Lei 6.194/74, abaixo transcrito: 

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou 
não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

(...) 

§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na 
época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável 
no dia e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 

(trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 11.482, 
de 2007)(...)” 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que, frise-se, é 
mais célere, acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Deste modo, verifica-se que a seguradora só se constitui em mora 30 dias após a entrega de todos os 
documentos legais na esfera administrativa. E, no caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do 
pagamento do sinistro na instância administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca 
ocorreu, não tem a parte autoral a necessária legitimidade postulatória. 

Assim, tendo o autor deixado de cumprir as exigências administrativas à indenização que entende devida, 
ingressando com a presente ação sem antes eliminar todas as possibilidades, resta claro que não existe 
interesse na demanda. 

Importante salientar, ademais, que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua 
obrigação quando comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro 
regularmente coberto é da inerência das suas atividades. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma do Art. 485, VI, do CPC, pois 
a existência do litígio constitui condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e 
nem pode, a seu livre arbítrio e prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente 
poderiam ser resolvidos de forma consensual e sem a interferência estatal. 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA 
DA AUSÊNCIA DE BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO 

 
Conforme dispõe o art. 343, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 
pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 
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A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 
como toda documentação juntada aos autos, em especial diante da ausência do boletim de atendimento 
médico. 
 
Ressalta-se a importância da juntada dos documentos médicos já que é através deles que se confirmará a 
existência das lesões sofridas pela vítima, de modo que sua ausência impossibilita a apuração do nexo de 
causalidade. 
 
Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a veracidade dos fatos narrados na exordial, bem como 
autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido 
ofício ao Hospital onde foi prestado o primeiro atendimento, a fim de que sejam prestados os devidos 
esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do colhimento do depoimento pessoal da autora. 

 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor ao debate. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

No caso trazido à baila, conforme se extrai da documentação acostada aos autos, a parte autora é proprietária 
do veículo causador das lesões pelas quais é pleiteada a indenização pelo Seguro DPVAT, estando a categoria 
daquele englobada pelo Consórcio DPVAT, à inteligência do art. 38 da Resolução do CNSP nº 332/2015. 

Contudo, é cristalino que a parte autora não preenche os requisitos necessários para ser indenizada, em razão 
da mora do pagamento do Seguro DPVAT. Assim, não há em que se cogitar cobertura securitária para o caso 
concreto, conforme Resolução 332/2015, em seu art. 17, §2º. Perceba Exa., que a parte Autora, proprietária do 
veículo envolvido no acidente, não promoveu o pagamento do Seguro Obrigatório, referente ao ano civil do 
acidente, ano de 2015, ou seja inadimplente com o pagamento do Seguro Obrigatório, vejamos: 
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Como qualquer outro seguro, o DPVAT é um contrato aleatório, onde a seguradora, mediante uma 
contraprestação pecuniária, assume a responsabilidade de indenizar o segurado na hipótese de ocorrido o 
sinistro. 

Por certo, o inadimplemento por parte dos proprietários de veículos, gera um desequilíbrio no provisionamento, 
ao passo que a seguradora não recebeu o pagamento que lhe era devido. Assim, a ausência de quitação do 
prêmio, inviabiliza a manutenção regular do contrato, ensejando um aumento nos valores do prêmio, a fim de 
harmonizar o balanço atuarial da seguradora, onerando os demais proprietários. 

Ademais, se deve frisar o caráter social do Seguro DPVAT, evidenciado pela destinação do prêmio pago pelos 
proprietários de veículos automotores. Digno de destaque, que o valor pago a título de prêmio é rateado de 
forma que 45% dos valores arrecadados são direcionados ao Fundo Nacional de Saúde – FNS, para custeio de 
tratamento de vítimas de acidente na rede pública, no Sistema Único de Saúde-SUS e 5% são destinados aos 
programas educativos que buscam prevenir a ocorrência de novos acidentes, através do DENATRAN. 

Frisa-se que a ausência de pagamento pelo proprietário gera um prejuízo a toda sociedade, na medida, em caso 
de inadimplência do seguro, os valores não são repassados aos programas sociais, programa saúde pública e 
programas educadores de prevenção de acidentes. 

Conforme antedito, o Seguro DPVAT exclui da cobertura o sinistrado, quando este for o proprietário do veículo e 
se encontrar inadimplente em relação ao pagamento do prêmio, quando da ocorrência do acidente. Por certo, a 
exclusão da cobertura restringe-se somente ao acidentado-proprietário inadimplente, mantendo-se toda a 
cobertura no que tange a terceiros. 

É exatamente este o entendimento que ensejou a edição do verbete sumular nº 257 do STJ, posto que os casos 
concretos que foram julgados naquela corte tratavam de situações onde a vítima não era o proprietário do 
veículo, sendo, portanto, prescindível a discussão acerca do pagamento ou não do prêmio, uma vez que, 
indiscutivelmente, aqueles acidentados tinham direito ao recebimento da indenização. 

Assim, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça buscou, tão somente, resguardar o direito de terceiros 
quando não realizado o pagamento do prêmio pelo causador do sinistro. 

Portanto, feita a devida análise nos precedentes da súmula 257, STJ, quais sejam: REsp 200838/GO;  REsp 
67763/RJ; e REsp 144583/SP, temos que a mesma trata de situações jurídicas distintas, quando confrontado ao 
teor Resolução 273/2012 do CNSP, conforme quadro comparativo que segue: 

RESOLUÇÃO 273 /2012 DO CNSP SÚMULA 257, STJ 
Exclui da cobertura a vítima, quando esta for proprietária do 
veículo causador do acidente, estando este inadimplente. 

Garante o recebimento do seguro a TERCEIROS vítimas 
de sinistro causado por proprietário de veículo 
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inadimplente. 

Consigne-se, por oportuno, que a interpretação que deve ser dada à Súmula 257, STJ, corroborando com a 
exegese do art.7º, §1º da Lei 6.194/74x, garante à seguradora consorciada o direito de regresso em face do 
proprietário inadimplente em caso de eventuais valores que se desembolsem com as vitimas de sinistros 
quando o evento for causado por proprietários inadimplentes. 

Ora, se o §1º do art. 7º da Lei 6.194/74 prevê o direito de regresso em face do proprietário inadimplente, e 
houvesse condenação da Seguradora em indenizar o referido proprietário, a parte autora figuraria tanto como 
credora, como devedora dos valores indenizatórios.  Deste modo, forçoso aplicar o instituto da compensação e 
a consequente extinção das obrigações,  de acordo com o Art. 368 do Código Civil. 

Trazemos a colação o entendimento da 8ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná no 
julgamento da apelação cível Nº 1.658.910-1, no qual a Câmara entendeu concordou com o i. Relator o 
qual ressaltou a importância dos princípios de celeridade e economia processual, no sentido de que não faz 
sentido a Lei prever o direito de regresso à Seguradora quando a ocorrência de proprietário inadimplente e 
condena-la a realizar o pagamento do seguro, vejamos trecho do julgado: 

  
“Tal entendimento também já tinha sido exposto, mesmo que indiretamente, na Lei 
8.441/92, que alterou a Lei 6.194/74, passando a prever o direito de regresso da 
seguradora em face do proprietário inadimplente em seu art. 7º, §1º, [...]”  
  
Ora, se a seguradora possui direito de regresso dos valores despendidos com a 
vítima em face do proprietário inadimplente, por 
decorrência lógica, quando o proprietário inadimplente também figurar como vítima, 
não há o que se falar em indenização, caso contrário este seria credor e devedor 
da mesma obrigação, configurando o instituto da confusão, devendo a obrigação 
ser extinta, nos termos do art. 381, CC. 
  
Também não há como defender a tese de que a indenização é devida pois caput 
do artigo obriga o pagamento, enquanto seu parágrafo primeiro faculta o direito de 
regresso, haja vista os princípios de celeridade e economia processual, que visam 
a obtenção do máximo rendimento da lei com o mínimo de atos processuais, não 
sendo razoável condenar alguém em face de outra pessoa, a qual detenha o direito 
de regresso. 
  
[...] 
  

  
Diante do exposto, dou provimento ao apelo, para reformar a sentença e julgar 
improcedente a lide, condenando o autor ao pagamento das custas processuais e 
honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor da causa. 
  
ACORDAM os Desembargadores da 8ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do 
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao apelo, nos 
termos do voto do relator. 

  

Nesta esteira trazemos os seguintes arrestos: 

  
APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) –SENTENÇA DE 
PROCEDÊNCIA – NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DO PRÊMIO – VÍTIMA QUE 
É A PROPRIETÁRIA DO VEÍCULO ENVOLVIDO NO SINISTRO – INADIMPLÊNCIA VERIFICADA – 
INDENIZAÇÃO INDEVIDA – INTERPRETAÇÃO DA SÚMULA 257 DO STJ EM CONFORMIDADE COM 
AS DEMAIS DISPOSIÇÕES VIGENTES ACERCA DA MATÉRIA – EXTINÇÃO DA OBRIGAÇÃO – 
IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS INICIAIS – INVERSÃO DO ÔNUS SUCUMBENCIAL. RECURSO DE 
APELAÇÃO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
(TJPR - 8ª C.Cível - 0018643-27.2016.8.16.0130 - Paranavaí -  Rel.: Juiz Alexandre Barbosa 
Fabiani -  J. 06.09.2018) 
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Apelação cível. Ação de cobrança. Seguro obrigatório DPVAT. Dever de 
indenizar. Vítima proprietária do veículo. Inadimplência do prêmio do seguro obrigatório à 
época do sinistro. Indenização indevida. Inaplicabilidade da Súmula 257 do STJ. Instituto da 
confusão configurado. Inteligência do art. 381 do Código Civil. Extinção da obrigação. Ônus de 
sucumbência. Readequação. Recurso provido. 
1. Art. 17. §2º Resolução SUSEP 332/2015: “Se o proprietário do veículo causador do sinistro 
não estiver com o prêmio do Seguro DPVAT pago no próprio exercício civil, e a ocorrência do 
sinistro for posterior ao vencimento do Seguro DPVAT, não terá direito à indenização.” 
2. Art. 381 do Código Civil: “Extingue-se a obrigação, desde que na mesma pessoa se 
confundam as qualidades de credor e devedor. 
3. Com o provimento do recurso de apelação em relação ao mérito, deve ser readequado o 
ônus de sucumbência. 
(TJPR - 8ª C.Cível - 0004500-96.2017.8.16.0130 - Paranavaí -  Rel.: Desembargador Hélio 
Henrique Lopes Fernandes Lima -  J. 08.11.2018) 
  

Pelo exposto, não deve ser imputada à Seguradora Ré qualquer dever de indenizar a parte autora pelos 
supostos danos,  eis que ausentes os elementos ensejadores da obrigação indenizatória. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 
indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 
lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 
indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 
lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 
de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 
invalidez da vítima. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 
observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 
percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 
repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 
realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 
apresentado. 

 
DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   
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Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 
incidência dos juros a partir da citação. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 
art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 
do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 
corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, o 
membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial ou outro 
sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 
Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 
requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 250,00 
(duzentos e cinquenta reais) em até 15 (quinze) dias. 
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 
Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 
Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

  

  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
BELEM, 22 de junho de 2021. 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da 
prova pericial, seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que 
não se cause na demanda o cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do 
devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 
PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 
SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 
advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 
move FRANCISCO TIAGO DE MENEZES TARGINO ALVES, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de BELEM, nos 
autos do Processo nº 08018259420208150601. 

  

Rio de Janeiro, 22 de junho de 2021. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

 
 1234567 

                                                           

1 Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo inicial 
do prazo. 

2 Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição ou 
outro meio adequado de solução de conflito; 

3"APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 
INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 
seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 
despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 
decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 
improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 
SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 
DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 
11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 
DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 
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SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez.” 

6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 
§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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(	 wão	há	�st�b����i� ��to	�o	�� �	�o	� ��i�ípio	��	� í�h�	r�si�ê��i�;	o�	

(	 )	�	�st�b����i� ��to	�o	�� �	�o���íz��o	�o	� ��í�ípio	�� 	q��	r�si�o	�ão	r���iz�	p�rí�i�s	p�r�	fi�s	��	

prov�	�o	��g�ro	wPV�T;	o�	

(	 )	 �	�st�b����i� ��to	�o	�� �	�o���iz��o	�o	� ��i�ípio	�� 	q��	r�si�o	r���iz�	p�rí�i�s	�o� 	pr�zo	

s�p�ríor	�	90	(�ov��t�)	�í�s	�o	r�sp��tivo	p��í�o;	

wo� 	o	obj�tívo	��	p�r� itír	o	���� �	�o	� ��	p��i�o	��	i����iz�ção	�o	��g�ro	wPV�T�	p�r�	�	�ob�rt�r�	��	

i�v��i��z	p�r� ����t�	���s���	�ir�t�� ��t�	por	v�í���o	��to� otor	��	vi�	t�rr�str��	so�i�ito	q��	�st�	�����r�ção	

p�r� it�	o	pross�g�i� ��to	�	��á�is�	��	� í�h�	�o��� ��t�ção	s�� 	�	�pr�s��t�ção	�o	����o	�o	��stit�to	� é�i�o	

��g����� ��	�o��or����o�	��s��	já�	�� 	� �	s�b� �t�r	à	p�rí�i�	� é�i��	às	��st�s	��	��g�r��or�	�í��r	wPV�T	p�r� �	

�orr�t�	�v��i�ção	��	��istê��i�	�	�f�rição	�o	gr��	��	��são�	o�	��sõ�s�	p�r�	os	fi�s	�o	§19	�o	�rt�	39	��~��i	�9	

6�194/74�	

w����ro	�í���	�st�r	�i��t�	��	q��	�	 ��toriz�ção	p�r�	�	 r���iz�ção	��ss�	p�rí�i�	�ão	sig�ifi��	prévi�	

�o��or�â��i�	�o� 	�	 f�t�r�	�v��i�ção	� é�i��	o�	r��ú��i�	�o	�ir�íto	��	i� p�g�á����	��so	�is�or��	�o	s��	

�o�t�ú�o�	

�ssí��t�r�	�o	�����r��t�	

�o�for� �	�o��� ��to	��	i���tifi��ção	

�t�iá�pà	 Qo	 g�	J���ó	g�	�� 	
�o���	�	��t�	
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Rio de Janeiro, 17 de Agosto de 2017

Carta n°: 11503673

A/C: FRANCISCO TIAGO DE MENEZES TARGINO ALVES

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170444443 ASL-0313578/17

Vitima: FRANCISCO TIAGO DE MENEZES TARGINO ALVES

Data Acidente: 31/12/2015

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 03/08/2017 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 31/12/2015.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO onde o aviso de
sinistro foi registrado.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Autorização de pagamento infor. incorretas
- Comprovante de residência infor. incorretas
- Comprovação de ato declaratório não
conclusivo
- DUT infor. incorretas
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Rio de Janeiro, 17 de Agosto de 2017

Carta n°: 11503674

A/C: FRANCISCO TIAGO DE MENEZES TARGINO ALVES

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170444443 ASL-0313578/17

Vitima: FRANCISCO TIAGO DE MENEZES TARGINO ALVES

Data Acidente: 31/12/2015

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.seguradoralider.com.br, ou ligue para a SAC
DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.seguradoralider.com.br, não utilize barras, pontos ou
traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez, é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO
onde o sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Comarca de Belém - Vara Única

 Fórum Dr. Manoel Xavier de Carvalho - Rodovia PB - 73, Km 74, s/n - Centro - Belém/PB - CEP 58255-000
Telefone: (83) 3261-2400, WhatsApp (83)99144-5973 - E-mail: bel-vuni@tjpb.jus.br

 

 

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do artigo 308 do Código de Normas Judicial da Corregedoria Geral de Justiça do Estado da
Paraíba, procedo a intimação da parte autora para se manifestar no prazo de quinze dias acerca da
contestação.

Belém-PB, em 6 de julho de 2021

 

ONEILL GUEDES ALCOFORADO DE CARVALHO
Chefe de Cartório 

______________________________________

 No processo de conhecimento ordinário, apresentada a contestação, o servidor intimará o autor para manifestação, no"Art. 308.
prazo de 15 (quinze) dias, quando for arguida ilegitimidade ou ausência de responsabilidade pelo prejuízo invocado (art. 338,
CPC), bem assim quando forem alegados fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor (art. 350, CPC),
quando o réu alegar qualquer das matérias enumeradas no art. 337 do CPC e for apresentada reconvenção (arts. 351 e 343, § 1º,
CPC)."
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INTIMAR A PARTE AUTORA  PARA IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO NO PRAZO LEGAL
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DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JUNTADOS NA CONTESTAÇÃO
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Réplica anexa, em PDF.
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Rua Duque de Caxias, 169 | Sala 103, Centro  
João Pessoa/PB | (83) 8713-2220 

cantidianoadv@gmail.com 

 

 
 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE BELÉM, ESTADO 
DA PARAÍBA 

 
 
 

Processo n.  
0801825-94.2020.8.15.0601 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FRANCISCO TIAGO DE MENEZES TARGINO ALVES, já devidamente 

qualificada no processo em epígrafe, vem, respeitosamente, por seu advogado infra-

assinado, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA que move contra a SEGURADORA LIDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO, na pessoa do seu representante legal, oferecer IMPUGNAÇÃO 

À CONTESTAÇÃO apresentada, pelos motivos fáticos e jurídicos a seguir expostos: 

 
 
01. DA IMPUGNAÇÃO À PRELIMINARE LEVANTADA PELA RÉ 
 

Alega a Promovida, em sua defesa processual, a carência da ação por falta de 
interesse de agir do autor. Aduz, assim, que “o autor ingressou com o pedido administrativo, 
todavia, incorreu em pendência documental, de maneira que deixou de sanear tal pendencia, 
acarretando no cancelamento do sinistro”. 

 
Conforme doutrina dominante, diz-se que está presente o interesse de agir quando o 

autor tem a necessidade de se valer da via processual para alcançar o bem da vida 
pretendido, interesse esse que está sendo resistido pela parte ex adversa, bem como quando 
a via processual lhe traga utilidade real, ou seja, a possibilidade de que a obtenção da 
tutela pretendida melhore na sua condição jurídica. 

 
 É imperioso afirmar que, com arrimo no princípio constitucional da inafastabilidade da 
jurisdição, é entendimento pacífico que o interessando em provocar o Poder Judiciário em 
razão de lesão ou ameaça de lesão a direito não é obrigado a procurar, nem tampouco 
esgotar, antes disso os possíveis mecanismos administrativos. Assim, ainda que não houvesse 
prévia comunicação da ocorrência do sinistro àquela Seguradora, estaria presente o 
interesse de agir da autora. 
 
 Todavia, no caso dos autos, no dia 06 de outubro de 2017, o Autor requereu 
administrativamente o Seguro Obrigatório, conforme demonstra o comprovante de remessa 
aos Correios anexo aos autos (id. 35123662 – P. 04).  
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cantidianoadv@gmail.com 

Ocorre, Excelência, que mesmo enviando toda a documentação exigida pela 
seguradora, o Autor não obteve êxito no pagamento do Seguro, não tendo resposta alguma 
quanto ao cumprimento da obrigação da requerida. 

  
O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 631.240, no qual foi 

reconhecida repercussão geral, decidiu que o indeferimento, ou inércia ao requerimento 
formulado na via administrativa, é o que vem a consubstanciar a pretensão resistida e, 
por conseguinte, o interesse de agir autoral, ampliando o alcance desse precedente – que 
tem por objeto a concessão de benefício beneficiário - aplicando-o, de igual modo, aos  casos  
de  Seguro  DPVAT, consoante se verifica de decisão proferida pelo Ministro Luiz Fux no 
Recurso Extraordinário nº 839.353/MA.  

 
Com efeito, o documento anexo aos autos prova que a parte autora interpôs pedido 

administrativo de pagamento do seguro DPVAT, todavia sem resposta por parte da 
Seguradora. 
 

Desse modo, razão não assiste à Ré, devendo a preliminar argüida ser considerada 
por Vossa Excelência totalmente infundada e sem cabimento. 

 
 Diante do exposto, requer o promovente que seja REJEITADA a preliminar levantada 
pela Ré e, no mérito, sejam julgados procedentes todos os pedidos contidos na peça 
vestibular, sendo reiterada em todos os seus termos, fazendo isso estará aplicando JUSTIÇA. 

 
 Nestes termos, pede e espera deferimento. 
 
 
 

João Pessoa/PB, 06 de agosto de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Giordano Bruno Cantidiano de Andrade 
OAB/PB 15335 
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Comarca de Belém - Vara Única

 Fórum Dr. Manoel Xavier de Carvalho - Rodovia PB - 73, Km 74, s/n - Centro - Belém/PB - CEP 58255-000
Telefone: (83) 3261-2400, WhatsApp (83)99144-5973 - E-mail: bel-vuni@tjpb.jus.br

 

ATO ORDINATÓRIO

 

 

 Intime-se as partes para que especifiquem as provas que pretendem produzir, no prazo de                        
15 (quinze dias), declinando seu objeto, ficando desde logo advertidas acerca da possibilidade de
julgamento antecipado da lide, caso não sejam requeridas outras provas além daquelas que já integram os
autos ou as eventualmente requeridas tenham natureza meramente protelatória.

                                     Belém-PB, em 10 de agosto de 2021

 

ONEILL GUEDES ALCOFORADO DE CARVALHO
ESCRIVÃO
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EM ANEXO
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2809586- C3/ 2021-01495/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTA LUZIA/PB

 

 

Processo n.º 08004837820218150321

 

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus 
advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove DAMICIANO MARQUES DE MEDEIROS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo 
Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho de fls. 
manifestar-se nos seguintes moldes:

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão 
pela qual, ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro 
Obrigatório DPVAT no valor que entende devido.

Certo é, que todos os casos de indenização por invalidez, deverão passar por rigorosa perícia médica, 
para que seja verificado o GRAU de debilidade do segmento corporal afetado, em absoluta 
consonância com a Tabela disposta na Lei 11.945/2009, que estipula o percentual máximo para cada 
membro afetado, respeitando, ainda, o verbete sumular nº 474, do Superior Tribunal de Justiça.

Evidente, pois, que inexiste qualquer direito de indenização total ao autor, mormente por não haver 
prova pericial neste sentido, sendo incabível qualquer indenização integral, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez suportado pela parte autora.

Dessa forma, REQUERER A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL TÉCNICA, com a determinação 
de pagamento de honorários periciais que se coadunem com o Convênio de Nº 015/2014  firmado 
entre este Egrégio Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.

Assim, após a realização da perícia judicial, requer a intimação da Ré para realização do pagamento 
dos honorários periciais no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) em até 15 (quinze) dias.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

SANTA LUZIA, 16 de agosto de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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EM ANEXO
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BELEM/PB

 

 

Processo n.º 08018259420208150601

 

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus 
advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove FRANCISCO TIAGO DE MENEZES TARGINO ALVES, em trâmite perante este Douto Juízo 
e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho de 
fls. manifestar-se nos seguintes moldes:

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão 
pela qual, ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro 
Obrigatório DPVAT no valor que entende devido.

Certo é, que todos os casos de indenização por invalidez, deverão passar por rigorosa perícia médica, 
para que seja verificado o GRAU de debilidade do segmento corporal afetado, em absoluta 
consonância com a Tabela disposta na Lei 11.945/2009, que estipula o percentual máximo para cada 
membro afetado, respeitando, ainda, o verbete sumular nº 474, do Superior Tribunal de Justiça.

Evidente, pois, que inexiste qualquer direito de indenização total ao autor, mormente por não haver 
prova pericial neste sentido, sendo incabível qualquer indenização integral, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez suportado pela parte autora.

Dessa forma, REQUERER A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL TÉCNICA, com a determinação 
de pagamento de honorários periciais que se coadunem com o Convênio de Nº 015/2014  firmado 
entre este Egrégio Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.

Assim, após a realização da perícia judicial, requer a intimação da Ré para realização do pagamento 
dos honorários periciais no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) em até 15 (quinze) dias.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

BELEM, 16 de agosto de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE BELÉM, ESTADO DA PARAÍBA

             já qualificado nos autos em tela, vem,FRANCISCO TIAGO DE MENEZES TARGINO,
respeitosamente, à presença de V. Exa, por seu advogado adiante assinado, em atendimento ao ato
ordinatório retro, REQUERER a realização de prova médico-pericial, indispensável à comprovação do
grau da debilidade permanente de membro, sentido ou função, a ser produzida por médico especialista, da
confiança deste juízo.

 

            Nestes termos, pede deferimento.

 

            João Pessoa, data da assinatura eletrônica.

 

            Giordano Bruno Cantidiano de Andrade

            OAB/PB 15.335
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 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Belém

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801825-94.2020.8.15.0601

DECISÃO

Por depender de conhecimento especial e técnico de maior complexidade, defiro a perícia requerida
pelo promovido.

A parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Assim sendo, nos Termo de
Cooperação  Técnica nº 15/2020, os honorários periciais devem ser custeados pela SEGURADORA
LÍDER.

Assim, nomeio como perito médico, Dra. Rosana Bezerra Duarte de Paiva, CRM 4183,
devidamente cadastrado perante o TJPB, para realizar a perícia na pessoa da parte autora, lavrando-se
laudo conclusivo, observando-se ainda eventuais quesitos suplementares ofertados pelas partes. Intime-se
o perito via PJE.

Para perícia, designe-se data e hora, para realização da perícia e entrega do laudo, intimando-se as partes,
a  autora pessoalmente, e o(a) perito(a) designado(a), dando-os ciência de que a perícia poderá
ser acompanhada por assistentes técnicos.

Fixo os honorários periciais em R$250,00 (duzentos e cinquenta reais), de acordo com o Termo
de Cooperação Técnica nº 15/2020.

Intime-se a Seguradora para efetuar o pagamento em 15 (quinze) úteis dias a contar da intimação,
devendo providenciar a comprovação de pagamento das perícias realizadas nos autos.

Poderão as partes, dentro de 15 (quinze) dias contados da intimação do despacho de nomeação do perito: I
-  arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso; II - indicar assistente técnico; III -
apresentar quesitos.

Procedam-se com os expedientes necessários à feitura do exame pericial.

A parte autora deverá comparecer ao exame com documentos oficial com foto e com os documentos
médicos (atestados, laudos, exames, etc) que dispõe.

Cumpra-se.

 

O PRESENTE ATO JUDICIAL, assinado eletronicamente, servirá como instrumento para
citação,  intimação, notificação, deprecação ou ofício para todos os fins. Segue no timbre os dados e
informações necessários que possibilitam o atendimento de seu desiderato pelo destinatário (Conforme
autorização do Código de Normas da CGJ/PB).
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Belém, data e assinatura digital.

Juiz(a) de Direito
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EM ANEXO
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0 16/11/2021
DATA DO DEPÓSITO

2460 ESTADUAL

1400113763653

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08018259420208150601
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

12/11/2021
DATA DA GUIA

2816829
N° DA GUIA

BELEM  VARA UNICA
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

FRANCISCO TIAGO DE MENEZES TARGINO ALVES Fisica 10043921418
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

96B5D533E1DA936C
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BELEM/PB

 

 

Processo n.º 08018259420208150601

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, 
nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FRANCISCO TIAGO 
DE MENEZES TARGINO ALVES, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 
presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em 
anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

BELEM, 18 de novembro de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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Segue anexo.
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EXMº. SENHOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE BELÉM-PB 

 

 

                          ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA, perita médica, vem 
respeitosamente perante Vossa Excelência aceitar o encargo para realizar perícias 
médicas referentes aos Processos DPVAT listados abaixo: 

 
0800053-33.2019.8.15.0601 JOSUE CICERO DE SOUSA 

0800193-33.2020.8.15.0601 MARCIO RAMOS DA SILVA 
0800851-91.2019.8.15.0601 ERIVAN DE OLIVEIRA 
0804780-35.2021.8.15.2001 JANAILSON SANTOS DE LIMA 

0835671-39.2021.8.15.2001 FELIPE MORAIS SOARES 
0800206-95.2021.8.15.0601 MARIA BARBOSA DE SOUZA 
0801825-94.2020.8.15.0601 FRANCISCO TIAGO DE MENEZES TARGINO ALVES 

0800075-42.2020.8.15.0121 ENILSON SEBASTIAO COSTA 
0800153-17.2021.8.15.0601 FABIO CLEMENTINO BARBOSA 

0000498-60.2014.8.15.0601 MATHEUS ALVES DOS SANTOS BARBOSA 

0800078-31.2019.8.15.0121 DJANI TARGINO 
 

                  Ao tempo em que indica a data e local, conforme especificado 
abaixo. Solicito apresentar-se portando documento pessoal com foto, cópia do 

boletim de ocorrência policial e do atendimento médico inicial no dia da 
perícia. 
 

Dia :  28/03/2022 
As  :  08:00 h  

Fórum Dr. Manoel Xavier de Carvalho 
Endereço: Rodovia PB - 73, Km 74, s/n - Centro - Belém/PB 
Telefone(s): (83) 3261-2400 

 
 

 
João Pessoa (PB), 06 de Janeiro de 2022. 

 
ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA 

CRM PB 4183 
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Intimem-se as partes acerca da perícia designada para o dia 28/03/2022 As 08:00h que será realizada nas
instalações do Fórum de Belém.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE BELÉM - VARA ÚNICA
FÓRUM ADV. MANOEL XAVIER DE CARVALHO

Rodovia PB - 73, Km 74, s/n – Centro – CEP: 58.255-000 – Belém – PB / Tel.: (83) 3261-2400 -Cel. Institucional: (83)
99144-5973 (WhatsApp) - E-mail:    bel-vuni@tjpb.jus.br

 

Processo: 0801825-94.2020.8.15.0601

Classe do Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Assunto(s) do Processo: [Seguro, Acidente de Trânsito, Seguro]

Polo ativo: FRANCISCO TIAGO DE MENEZES TARGINO ALVES

Endereço: Nome: FRANCISCO TIAGO DE MENEZES TARGINO ALVES
Endereço: RUA LUÍS GOMES DE LIMA, 404, CENTRO, BELÉM - PB - CEP: 58255-000

Polo passivo: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

Endereço: Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

MANDADO DE INTIMAÇÃO DO AUTOR
(PERÍCIA DVPAT)

De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Supra da Comarca de Belém, Estado da Paraíba, INTIMO a parte promovente  
FRANCISCO TIAGO DE MENEZES TARGINO ALVES, RESIDENTE  Endereço: RUA LUÍS GOMES DE LIMA, 404,
CENTRO, BELÉM - PB - CEP: 58255-000   do agendamento da perícia para o dia 28/03/2022, a partir da 08:00h (horário de
chegada), no seguinte endereço: FORUM ADV. MANOEL XAVIER DE CARVALHO, NA CIDADE DE BELÉM-PB; , a ser
realizado pela Dra. Rosana Bezerra Duarte de Paiva - Perita Médica. 

: OBSERVAÇÃO O periciando/autor deverá apresentar-se, no dia da perícia, portando documento pessoal com foto, cópia
do boletim de ocorrência policial e do atendimento médico inicial.

Belém/PB, 10 de janeiro de 2022

ONEILL GUEDES ALCOFORADO DE CARVALHO
ESCRIVÃO
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Poder Judiciário da Paraíba

  

 

 

N ú m e r o  d o  P r o c e s s o :  
C l a s s e :  
A s s u n t o :   [ ]
P o l o  a t i v o :  
Polo passivo:  

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao Mandado ID 53104108, dirigi-me ao endereço nele indicado e, sendo
aí, observadas as formalidades legais, PROCEDI A INTIMAÇÃO do(a) Sr(a). FRANCISCO TIAGO
DE MENEZES TARGINO ALVES de todo conteúdo do presente mandado como ordenado, que
recebeu a contra fé, e apôs o respectivo ciente na cópia do mandado em anexo.

- TELEFONE DO(A) REFERIDO(A) – 083 99609-6994

 

BELÉM, 12 de janeiro de 2022
TARCISIO TEIXEIRA DA SILVA
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Tribunal de Justiça da Paraíba 	 https://pje.tjpb.jus.br/pje/Painel/painel_usuario/documentoHTML.s...  

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA 

COMARCA DE BELÉM - VARA ÚNICA 
FÓRUM ADV. MANOEL XAVIER DE CARVALHO 

Rodovia PB - 73, Km 74, s/n — Centro — CEP: 58.255-000 — Belém — PB / Tel.: (83) 3261-2400 -Cel. Institucional: (83) 
99144-5973 (WhatsApp) - E-mail: bel-vuni  @tjpb.jus.br  

Processo: 0801825-94.2020.8.15.0601 

Classe do Processo: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

Assunto(s) do Processo: [Seguro, Acidente de Trânsito, Seguro] 

Polo ativo: FRANCISCO TIAGO DE MENEZES TARGINO ALVES 

Endereço: Nome: FRANCISCO TIAGO DE MENEZES TARGINO ALVES 
Endereço: RUA LUÍS GOMES DE LIMA, 404, CENTRO, BELÉM - PB - CEP: 58255-000 

Polo passivo: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

Endereço: Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74,5 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205 

MANDADO DE INTIMAÇÃO DO AUTOR 
(PERÍCIA DVPAT) 

De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Supra da Comarca de Belém, Estado da Paraíba, INTIMO a parte 
promovente FRANCISCO TIAGO DE MENEZES TARGINO ALVES, RESIDENTE Endereço: RUA LUÍS GOMES DE LIMA, 
404, CENTRO, BELÉM - PB - CEP: 58255-000 do agendamento da perícia para o dia 28/03/2022, a partir da 08:00h 
(horário de chegada), no seguinte endereço: FORUM ADV. MANOEL XAVIER DE CARVALHO, NA CIDADE DE BELÉM-
PB; , a ser realizado pela Dra. Rosana Bezerra Duarte de Paiva- Perita Médica. 

OBSERVAÇÃO: O periciando/autor deverá apresentar-se, no dia da perícia, portando documento pessoal com foto, cópia 
do boletim de ocorrência policial e do atendimento médico inicial. 

Belém/PB, 10 de janeiro de 2022 

ONEILL GUEDES ALCOFORADO DE CARVALHO 
ESCRIVÃO 
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Em anexo segue laudo da avaliação pericial.

Num. 56355402 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA - 29/03/2022 19:54:33
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22032919543254300000053357271
Número do documento: 22032919543254300000053357271



 

Num. 56355404 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA - 29/03/2022 19:54:34
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22032919543349600000053357273
Número do documento: 22032919543349600000053357273



Num. 56355404 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA - 29/03/2022 19:54:34
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22032919543349600000053357273
Número do documento: 22032919543349600000053357273



 

Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Comarca de Belém - Vara Única

 Fórum Dr. Manoel Xavier de Carvalho - Rodovia PB - 73, Km 74, s/n - Centro - Belém/PB - CEP 58255-000
Telefone: (83) 3261-2400, WhatsApp (83)99144-5973 - E-mail: bel-vuni@tjpb.jus.br

 

 

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do artigo 312 do Código de Normas Judicial da Corregedoria Geral de Justiça do Estado da
Paraíba, procedo a intimação da parte adversa para se manifestar sobre a documentação juntada no prazo
de quinze dias, visto que não há pedido urgente.

Belém-PB, em 30 de março de 2022

 

ONEILL GUEDES ALCOFORADO DE CARVALHO
ESCRIVÃO

______________________________________

"Art. 312. Ressalvada a hipótese de pedido urgente, sempre que uma parte juntar documentos novos, o
servidor intimará a parte contrária para se manifestar a respeito, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 437, §
1º, CPC)."
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EXMº. SENHOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE BELÉM-PB 
 
 
                                Ao apresentar nossos cumprimentos, sirvo-me deste para informar 
que os laudos médicos referente as perícias médicas realizadas no dia 28/03/2022 nos 
processos DPVAT listados foram anexados ao PJE. 
   
0800078-31.2019.8.15.0121 DJANI TARGINO 
0800851-91.2019.8.15.0601 ERIVAN DE OLIVEIRA 
0800075-42.2020.8.15.0121 ENILSON SEBASTIAO COSTA 
0801825-94.2020.8.15.0601 FRANCISCO TIAGO DE MENEZES TARGINO ALVES 
0800153-17.2021.8.15.0601 FABIO CLEMENTINO BARBOSA 
0804780-35.2021.8.15.2001 JANAILSON SANTOS DE LIMA 
0800053-33.2019.8.15.0601 JOSUE CICERO DE SOUSA 
0800061-73.2020.8.15.0601 LEONARDO MARTINS DE OLIVEIRA  
0800999-34.2021.8.15.0601 LUCIMAR AQUINO ARAUJO DE LIMA 
0800353-24.2021.8.15.0601 LUIZ WELLINGTON PEREIRA GOMES 
0800193-33.2020.8.15.0601 MARCIO RAMOS DA SILVA 
0800206-95.2021.8.15.0601 MARIA BARBOSA DE SOUZA 
0000498-60.2014.8.15.0601 MATHEUS ALVES DOS SANTOS BARBOSA 
 
                                Ao tempo em que solicito deste r. Juízo a autorização para que o 
pagamento dos honorários periciais desta perita, conforme Convênio firmado entre a 
Seguradora Líder e o TJPB, seja realizado por transferência bancária, através dos 
dados bancários especificados:  
  
Rosana Bezerra Duarte de Paiva 
CPF 587.738.514-34 
Banco do Brasil 
Ag. 1344-7 
Conta Corrente 5.846-7 
 
                           Antecipo os agradecimentos pela confiança dispensada e coloco-me 
à disposição de Vossa Excelência para colaborar com as necessidades deste Juízo, 
na área médico pericial.  
 

Atenciosamente, 
 

João Pessoa, 29/03/2022 

 
Rosana Bezerra Duarte de Paiva. 

CRM 4183 - PB 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE BELÉM
Juízo do(a) Vara Única de Belém
Rodovia PB - 73, Km 74, S/N, Centro, BELÉM - PB - CEP: 58255-000
Tel.: (83) 36212400; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

 

Proc. nº 0801825-94.2020.8.15.0601

 Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) -  Valor da Causa: R$ 6.750,00

AUTOR: FRANCISCO TIAGO DE MENEZES TARGINO ALVES

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

   

 

DESPACHO

Vistos etc.

O Laudo Pericial foi entregue pela perita nomeada e as partes foram intimadas para manifestação.

Assim, concedo a liberação do alvará referente aos honorários periciais conforme requerido no
id. 51619291.

Expeça-se o competente alvará modelo covid-19 observando os dados bancários informados no id.
51619291.

Cumpra-se.

Belém-PB, datado e assinado digitalmente.

Gustavo Camacho Meira de Sousa

Juiz de Direito Auxiliar

Num. 56775047 - Pág. 1


	Cabeçalho
	Índice
	Petição Inicial | NUM: 35123658 | 05/10/2020 18:40
	Comunicações | NUM: 35123659 | 05/10/2020 18:40
	Procuração | NUM: 35123661 | 05/10/2020 18:40
	Outros Documentos | NUM: 35123662 | 05/10/2020 18:40
	Despacho | NUM: 37251175 | 30/11/2020 12:59
	Expediente | NUM: 37905476 | 16/12/2020 10:19
	Informações Prestadas | NUM: 40153360 | 03/03/2021 11:42
	Informações Prestadas | NUM: 40153364 | 03/03/2021 11:42
	Documento de Comprovação | NUM: 40153367 | 03/03/2021 11:42
	Despacho | NUM: 44345362 | 10/06/2021 12:36
	Carta | NUM: 44530298 | 15/06/2021 11:22
	Contestação | NUM: 45340460 | 05/07/2021 16:53
	Outros Documentos | NUM: 45340469 | 05/07/2021 16:53
	Outros Documentos | NUM: 45340471 | 05/07/2021 16:53
	Outros Documentos | NUM: 45340472 | 05/07/2021 16:53
	Ato Ordinatório | NUM: 45358312 | 06/07/2021 07:52
	Mandado | NUM: 45358324 | 06/07/2021 07:55
	Petição de habilitação nos autos | NUM: 45408797 | 06/07/2021 20:39
	Réplica | NUM: 46759519 | 06/08/2021 11:14
	Documento de Comprovação | NUM: 46759523 | 06/08/2021 11:14
	Ato Ordinatório | NUM: 46866639 | 10/08/2021 09:26
	Petição | NUM: 47289861 | 18/08/2021 12:10
	Outros Documentos | NUM: 47289863 | 18/08/2021 12:10
	Petição | NUM: 47414835 | 20/08/2021 11:25
	Outros Documentos | NUM: 47414839 | 20/08/2021 11:25
	Petição | NUM: 48063883 | 02/09/2021 15:47
	Decisão | NUM: 50196672 | 20/10/2021 20:45
	Petição | NUM: 51619287 | 22/11/2021 12:09
	Outros Documentos | NUM: 51619290 | 22/11/2021 12:09
	Outros Documentos | NUM: 51619291 | 22/11/2021 12:09
	Informações Prestadas | NUM: 53096454 | 10/01/2022 09:32
	Outros Documentos | NUM: 53096461 | 10/01/2022 09:32
	Expediente | NUM: 53096737 | 10/01/2022 09:42
	Mandado | NUM: 53104108 | 10/01/2022 11:09
	Diligência | NUM: 53190359 | 12/01/2022 14:08
	Devolução de Mandado | NUM: 53190360 | 12/01/2022 14:08
	Documento de Comprovação | NUM: 56355402 | 29/03/2022 19:53
	Documento de Comprovação | NUM: 56355404 | 29/03/2022 19:53
	Ato Ordinatório | NUM: 56369588 | 30/03/2022 08:20
	OFÍCIO | NUM: 56775020 | 07/04/2022 10:57
	OFÍCIO | NUM: 56775023 | 07/04/2022 10:57
	Despacho | NUM: 56775047 | 07/04/2022 10:59

